GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS

Gabinete Civil da Governadoria
Superintendéncia de Legislacao.

DECRETO N¢7.102, DE 23 DE ABRIL DE 2010.

Altera a vinculagdo administrativa do Laboratério de Citogenética Humana e Genética
Molecular da Secretaria da Salde.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso de suas atribuigdes constitucionais e legais, com fundamento no art.
82 da Lein? 16.272, de 30 de maio de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo n? 201000013000453,

DECRETA:

Art. 12 Fica transferida a vinculagdo administrativa do Laboratério de Citogenética Humana e Genética Molecular
(LaGene), da Superintendéncia Leide das Neves Ferreira (SULEIDE) para o Laboratério de Saude Dr. Giovanni Cysneiros (LACEN/GO).

Art. 2° Em raz&o do disposto no art. 12, a Diretoria do LACEN/GO fica incumbida de apoiar o titular da Secretaria da Saude
(SES) na articulagao dos processos necessarios a realizagdo das seguintes atividades:

| - incentivo a promogédo da pesquisa e do desenvolvimento cientifico e tecnolégico, especialmente mediante parcerias
com 6rgaos e entidades do Poder Publico Estadual, com o Sistema Unico de Salde e com outras esferas de Governo;

II - promogéo de intercambio cientifico e tecnolégico e de trabalho com instituicdes de ensino, pesquisa e extensao.
Art. 32 Compete ao titular da SES designar a chefia da equipe técnica do LaGene.

Art. 4° Fica mantido, sem nenhuma alteragdo em suas clausulas, o Convénio de Cooperagao Mutua n® 042/2006, firmado
entre a SES e a Pontificia Universidade Catélica de Goias, desde 2007, com vigéncia até 2011.

Art. 52 A transferéncia da vinculagcdo de que trata este Decreto ndo prejudica o acompanhamento da satde genética dos
radioacidentados atendidos pela SULEIDE, conforme o previsto nos protocolos oficiais de atencdo & saude e nas normas que regulamentam
a competéncia dessa Superintendéncia.

Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania, 23 de abril de 2010, 1222 da RepUblica.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Irani Ribeiro de Moura

(D.O. de 28-04-2010)

Este texto nao substitui o publicado no D.O. de 28-04-2010.
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